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Dá denominação ao Canal da CESP construído no Rio Tietê,

iocslizado no município de Igaraçu do Tietê.

Artigo 1o passa a denominar-se CANAL VICTORINO DIDONI o canal da CESP

construído no Rio Tietê, localizado no Município de Igaraçu do Tietê.

Artigo 2o esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Senhor “VICTORINO DIDONI” que

hoje por vontade do Poder Supremo não pertence mais ao nosso meio, foi um dos

primeiros pescadores daquela cidade, onde nasceu no dia 12 de Novembro de 1927,

onde se firmou como um grande comerciante, casando-se com Dona SANTINA F

DIDONI, em 12 de Outubro de 1949, onde dessa união nasceram os filhos

MARIANA DIDONI, ANTONIO VICTRORINO DIDONI e VIVALDO

DIDONI, tendo seu falecimento ocorrido no dia 21 de Fevereiro de 1991

Considerando que o Senhor VICTORINO DIDONI, pertenceu

a uma família tradicional da cidade, onde como acima mencionado constituiu sua

família, motivo de orgulho para os Igaraçuense, onde o mesmo trabalhou com muito

amor pela família desta cidade, prestando grandes serviços à comunidade, com

dignidade, amor e justiça.

Considerando, ainda que o Senhor VICTORINO DIDONI, foi

um dos primeiros pescadores do nosso legendário Rio Tietê, onde pescou até o último

dia de sua vida, mesmo porque veio a falecer dentro de seu barco de pesca, o qual

através da pescaria abastecia seu comércio, estabelecido à Rua Pereira de Rezende,

981, onde seus filhos continuam com o mesmo ramo de pesca até o presente momento.

Considerando finalmente que o Senhor VICTORINO

DIDONI, foi um profundo conhecedor de nosso lendoso Rio Tietê, e por ter sido um

dos primeiros pescadores da cidade, é que gostaríamos que o referido CANAL DA
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CESP, construído naquele município entre a cidade e a Ponte Campos Sales, pudesse

ser denominado “CANAL VICTORINO DIDONP”, onde será motivo de orgulho

por toda sua família e principalmente a todo o povo Igaraçuense, uma vez que somos

transportados no tempo, mas o trabalho desenvolvido em prol de uma comunidade,

lavram e frutificam nosso caminho, e o esforço comum entretanto não excede o valor

individual, que seja pelo trabalho, pelo caráter pela abnegação em prol do semelhante,

ou seja de todas essas virtudes unidas, é o caso do “SAUDOSO VICTORINO

DIDONT”, cuja trajetória ficará gravada na história da Estância Turística de Igaraçu

do Tietê, assim como temos certeza na memória de seus filhos e de toda uma grande

família que o mesmo constituiu.

o ARY FOSSEN



Folha 3
Proc. 358: t

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 59o a 63o Sessões Ordinárias (de

11 a 17/06/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/06/99
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMEN TAÇÃO E INFORMAÇÃO /

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 10 de agosto de 1999

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei RR No

N.o484/99

e

|

Deputado: Ary Fossen

Parecer: CCJ - Dep. Edmir Chedid

Assunto: Dá a denominação de “Victorino Didoni” ao canal da CESP construído no Rio Tietê,

em Igaraçu do Tietê.
É

| Pestdação

| Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

CESP - fone: 234.6211 - Sr? Rosa

A

CESP - fone: 234.6542 - Sr.o Michele (Engenharia Hidráulica)

[

Conclusão : Segundo nossas fontes de pesquisa, o Canal da CESP, construído no Rio Tietê, em |
Igaraçu do Tietê, não possui denominação patronímica. 1
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SILMIA REGINA SOARES ROGER!

Dirotor Técnico Legisiatno de Divisão

Verificação de Projeto de Lei: Não há outro PL. Leds se h) |


